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1.025 DISTRITO FEDERAL

RELATOR :MIN. ALEXANDRE DE MORAES

EMBTE.(S) : FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO

ADV.(A/S) :MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA

EMBDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

ASSIST.(S) :PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
ADV.(A/S) :WAGNER MAGALHÃES E OUTRO(A/S)

VOTO

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR): Submeto
para referendo do PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, a
decisão monocrática por mim proferida nestes autos em 24/4/2025, nos
seguintes termos:

“As hipóteses de cabimento dos embargos infringentes
estão previstas no art. 333 do Regimento Interno do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL:

Art. 333. Cabem embargos infringentes à decisão não
unânime do Plenário ou da Turma.

I - que julgar procedente a ação penal;

II - que julgar improcedente a revisão criminal;

III - que julgar a ação rescisória;

IV - que julgar a representação de
inconstitucionalidade;

V - que, em recurso criminal ordinário, for
desfavorável ao acusado.

Parágrafo único. O cabimento dos embargos, em
decisão do Plenário, depende da existência, no mínimo, de
quatro votos divergentes, salvo nos casos de julgamento
criminal em sessão secreta.
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É pacífica a jurisprudência desta SUPREMA CORTE no
sentido de que o cabimento de embargos infringentes em face
de acórdão condenatório proferido pelo Plenário do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos termos do art. 333, inciso I e
parágrafo único, RISTF, exige divergência consubstanciada em
ao menos 4 (quatro) votos absolutórios próprios: AP 470-
Décimos-EI-AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal
Pleno, DJe de 4/11/2015; AP 481-EI, Rel. Min. DIAS TOFFOLI,
Tribunal Pleno, Dje de 19/2/2014; AP 965-ED-TP, Rel. Min. LUÍS
ROBERTO BARROSO, 1ª Turma, Dje de 6/10/2022; AP 1192 EI-
ED, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, DJe
de 16/10/2024; AP 1069 AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE
MORAES, Tribunal Pleno, DJe de 16/10/2024, este último assim
ementado:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS
INFRINGENTES NA AÇÃO PENAL. HIPÓTESE NÃO
PREVISTA NO ART. 333, I, PARÁGRAFO ÚNICO DO
RISTF. NÃO CABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífica a jurisprudência desta SUPREMA
CORTE no sentido de que o cabimento de embargos
infringentes em face de acórdão condenatório proferida
pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
termos do art. 333, I, parágrafo único, RISTF, exige
divergência consubstanciada em ao menos 4 (quatro)
votos absolutórios próprios.

2. No presente caso, o acórdão embargado não se
enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no rol
taxativo da norma regimental, o que impede o
conhecimento do recurso.

3.Agravo Regimental a que se nega provimento.
Certificação do trânsito em julgado, independente de
publicação.
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(AP 1069 AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE
MORAES, Tribunal Pleno, DJe de 16/10/2024)

No caso do réu FERNANDO AFFONSO COLLOR DE
MELO, não há 4 (quatro) votos absolutórios próprios, ainda que
considerados os delitos de maneira isolada.

Em relação aos crimes pelos quais foi condenado o réu
FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELO (art. 317, caput ,
do Código Penal e art. 1º da Lei 9.613/98), votaram pela
absolvição apenas os Ministros NUNES MARQUES e GILMAR
MENDES, resultando, assim, em tão somente 2 (dois) votos
absolutórios em sentido próprio.

Por outro lado, em relação aos votos vencidos quanto à
dosimetria da pena aplicada ao réu pela prática do crime do art.
317, caput , do Código Penal, não se trata de divergência
passível de oposição de embargos infringentes, conforme a
jurisprudência pacífica desta SUPREMA CORTE. Nesse
sentido:

Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NOS EMBARGOS INFRINGENTES.
REQUISITO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE. REGRA DO
ART. 333, I, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. IMPUGNAÇÃO DAS PENAS.
INADMISSIBILIDADE. CABIMENTO DO RECURSO APENAS
QUANTO AO JUÍZO DE PROCEDÊNCIA DA AÇÃO PENAL,
QUANDO EXISTENTES, NO MÍNIMO, QUATRO VOTOS
ABSOLUTÓRIOS. CONSTITUCIONALIDADE DO REQUISITO
DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DE AMPLIAÇÃO DA HIPÓTESE LEGAL DE
CABIMENTO. INCOMPETÊNCIA DO STF PARA LEGISLAR.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

É manifestamente incabível a interposição de embargos
infringentes sem que existam, no mínimo, quatro votos
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absolutórios, como estabelecido no artigo 333, I, parágrafo
único, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.
Precedentes. […] Não há previsão de cabimento dos Embargos
Infringentes contra apenas parte do acórdão condenatório,
como a dosimetria. O art. 333, I, do RISTF, restringe o âmbito
recursal ao juízo de procedência da ação penal, oferecendo ao
réu uma nova chance de obter a absolvição, e não de rediscutir
todas as decisões proferidas no acórdão. Descabida a pretensão
de aplicar o art. 333, I, parágrafo único, à luz disposto no art.
609 do Código de Processo Penal, pois a norma geral não
derroga a norma especial. O direito ao duplo grau de jurisdição
não dispensa a necessidade de que sejam observados os
requisitos impostos pela legislação para o cabimento de um
recurso, qualquer que seja ele. É a lei que cria o recurso cabível
contra as decisões e estabelece os requisitos que autorizam a
sua interposição, ausente previsão de recurso ex officio ou
reexame obrigatório, independentemente do preenchimento
dos pressupostos recursais específicos. Agravo regimental
desprovido.

(AP 470 EI-décimos quartos-AgR, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, Tribunal Pleno, DJe de 27/3/2014)

Nesse panorama, não merecem guarida os infringentes
que não se amoldam ao entendimento desta SUPREMA CORTE
e à previsão taxativa do art. 333, I, parágrafo único, do
Regimento Interno do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

A manifesta inadmissibilidade dos embargos, conforme a
jurisprudência da CORTE, revela o caráter meramente
protelatório dos infringentes, autorizando a certificação do
trânsito em julgado e o imediato cumprimento da decisão
condenatória.

Em caso semelhante assim decidiu o Plenário da
SUPREMA CORTE, confirmando decisão monocrática de
minha relatoria:
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Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL.
EMBARGOS INFRINGENTES EM FACE DE ACÓRDÃO
CONDENATÓRIO PROFERIDO PELO PLENÁRIO.
NECESSIDADE DE DIVERGÊNCIA FORMADA POR
PELO MENOS 4 (QUATRO) VOTOS ABSOLUTÓRIOS
PRÓPRIOS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífica a jurisprudência desta SUPREMA
CORTE no sentido de que o cabimento de embargos
infringentes em face de acórdão condenatório proferido
pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
termos do art. 333, I, parágrafo único, RISTF, exige
divergência consubstanciada em ao menos 4 (quatro)
votos absolutórios próprios (AP 470-Décimos-EI-AgR, Rel.
Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, DJe de
4/11/2015; AP 481-EI, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal
Pleno, Dje de 19/2/2014; AP 965-ED-TP, Rel. Min. LUÍS
ROBERTO BARROSO, 1ª Turma, Dje de 6/10/2022; e AP
409 EI-AgR-segundo, Rel. Min. CELSO DE MELLO,
Tribunal Pleno, DJe de 1º/9/2015; AP 1.069-AgR/DF, Rel.
Min. ALEXANDRE DE MORAES, Plenário, DJe de
16/10/2024.

2. Embargos infringentes contrários ao entendimento
desta SUPREMA CORTE. Hipótese que não se amolda à
previsão taxativa do art. 333, I, parágrafo único, do
Regimento Interno do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

3. Agravo Regimental a que se nega provimento.
Certificação do trânsito em julgado, independentemente
de publicação do acórdão referente ao presente
julgamento.

(AP 1087 ED-EI-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE
MORAES, Tribunal Pleno, DJe de 28/2/2025)
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Também no sentido de ser autorizado o início imediato da
execução da pena, independentemente de publicação da
decisão que reconhece o caráter protelatório do recurso, o qual
se mostra ineficaz para impedir o trânsito em julgado da
condenação, colhem-se os seguintes julgados: AI 260266 AgR-
ED-ED, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma,
DJ de 16/6/2000; AI 387912 AgR-AgR-ED-ED, Rel. Min.
NELSON JOBIM, Segunda Turma, DJ de 6/8/2004; AI 522065
AgR-ED-ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ
de 10/2/2006; AP 470 EDj-segundos-ED, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, Tribunal Pleno, DJe de 3/12/2013; AI 861522 AgR-
ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe de 5/6/2015;
AP 409 EI-AgR-segundo-ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO,
Tribunal Pleno, DJe de 22/2/2016; ARE 953566 AgR-ED-ED, Rel.
Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe de 24/5/2018; AP 644
ED-ED, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe de
21/2/2019; RE 1145965 AgR-EI-AgR, Rel. Min. ROBERTO
BARROSO, Primeira Turma, DJe de 12/4/2019; ARE 871589
AgR, Rel. Min. FLÁVIO DINO, Primeira Turma, DJe de
4/4/2025; ARE 1470500 ED-AgR-EDv-ED-AgR, Rel. DIAS
TOFFOLI, Tribunal Pleno, DJe de 5/6/2024, este último assim
ementado:

EMENTA Agravo regimental em embargos
declaratórios em embargos de divergência em agravo
regimental em embargos declaratórios em recurso
extraordinário com agravo. Matéria criminal. Apelo
extremo intempestivo. Caráter manifestamente
protelatório do recurso. Possibilidade de baixa imediata
dos autos, independentemente da publicação da decisão.
Entendimento consolidado na jurisprudência da Corte.
Precedentes. Agravo não provido. Baixa imediata dos
autos ao Juízo de Origem.

1. Verifica-se a intenção de se procrastinar a
prestação jurisdicional da Corte e, assim, se obstar a
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persecução penal. Hipótese absolutamente repelida pela
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a qual
consigna que a utilização de recurso manifestamente
protelatório autoriza o imediato cumprimento da decisão
proferida pela Suprema Corte, independentemente da
publicação do acórdão (RE nº 839.163/DF-QO, Tribunal
Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 9/2/15).

2. Agravo regimental não provido.

3. Baixa imediata dos autos ao Juízo de Origem,
independentemente da publicação do acórdão, tendo em
vista o caráter manifestamente protelatório do recurso.

(ARE 1470500 ED-AgR-EDv-ED-AgR, Rel. Min. DIAS
TOFFOLI, Tribunal Pleno, DJe de 5/6/2024)

Acrescente-se que o caráter procrastinatório do recurso
pode e deve ser reconhecido monocraticamente pelo Ministro
relator, o qual tem competência também para determinar a
certificação do trânsito em julgado e o imediato cumprimento
da pena, conforme ilustram as decisões monocráticas proferidas
no ARE 1502181 AgR-ED-EDv, Min. LUÍS ROBERTO
BARROSO (Presidente), DJe de 15/10/2024; no ARE 1479677
AgR-ED-EDv, Min. LUÍS ROBERTO BARROSO (Presidente),
DJe de 7/6/2024; na AP 470 EI-DÉCIMOS QUINTOS, Min.
JOAQUIM BARBOSA, DJe de 16/12/2013; na AP 996 ED-
SEGUNDOS-ED, Min. EDSON FACHIN, DJe 5/11/2019; na AP
863 EI, Min. EDSON FACHIN, DJe de 1º/2/2018. Neste último
julgado foi reconhecida a manifesta inadmissibilidade dos
embargos infringentes então opostos, pelas mesmas razões que
fundamentam a presente decisão:

[…]

O presente caso demanda solução idêntica. A
manifesta inadmissibilidade dos embargos infringentes
ora opostos, na esteira da jurisprudência desta Suprema
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Corte, revela seu caráter meramente protelatório, razão
por que não impede o imediato cumprimento da decisão
condenatória (grifo nosso) .

5. Determino, pois, o imediato início da execução do
acórdão condenatório com a extração de carta de sentença,
na forma da Resolução 113/2010 do CNJ.

Delego competência para os atos de execução ao
Juízo das Execuções Penais do Distrito Federal.
Precedentes: AP 470 QO-Décima Primeira, Rel. Min.
Joaquim Barbosa, DJe de 19.02.2014; AP 396 ED-ED, Rel.
Min. Cármen Lúcia, DJe de 30.09.2013; e AP 563, Rel. Min.
Teori Zavascki, DJe de 15.09.2015.

Diante do exposto, com base nos arts. 21, § 1º, e 335, § 1º,
do RISTF, NÃO ADMITO OS EMBARGOS INFRINGENTES.

Considerado o caráter MERAMENTE PROTELATÓRIO
do recurso, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO,
independentemente da publicação desta decisão.

DETERMINO, por conseguinte, com fundamento no art.
21, II c/c artigo 341, ambos do RISTF, e no art. 105 da Lei de
Execução Penal:

(a) a PRISÃO e o início do cumprimento da pena de
reclusão, em regime fechado, em relação ao réu
FERNANDO AFFONSO COLOR DE MELLO;

(b) a expedição de guia de recolhimento, devendo ser
o réu submetido a exames médicos oficiais para o início da
execução da pena, inclusive fazendo constar as
observações clínicas indispensáveis ao adequado
tratamento penitenciário, nos termos dos arts. 105 e
seguintes da Lei de Execução Penal.

Após a comunicação do cumprimento do mandado de
prisão, nos termos do art. 66, X, da Lei de Execução Penal c/c.
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art. 13 da Resolução 113 do Conselho Nacional de Justiça, o
Juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal
(VEP/DF) deverá proceder à emissão do ATESTADO DE PENA
A CUMPRIR do apenado FERNANDO AFFONSO COLLOR
DE MELLO.

À Secretaria Judiciária para que autue, com esta decisão,
procedimento da classe Execução Penal (EP), devendo as
petições recebidas na ação penal relativas a FERNANDO
AFFONSO COLLOR DE MELLO serem trasladadas para os
autos da Execução Penal a ser autuada.

DETERMINO, por fim, a extração de certidão do acórdão
para fins de execução da pena de multa fixada, com remessa da
mesma à Procuradoria-Geral da República, para ajuizamento
oportuno da execução respectiva, nos termos do art. 164 e
seguintes da Lei de Execução Penal c/c. art. 51 do Código Penal.

Nos termos do § 4º do art. 21-B do Regimento Interno do
STF, SOLICITO ao PRESIDENTE, Min LUIS ROBERTO
BARROSO, a convocação de sessão virtual extraordinária do
PLENÁRIO para referendo desta decisão, sem prejuízo do
início imediato do cumprimento da pena.

Expeça-se o necessário.

Ciência à Procuradoria-Geral da República

Publique-se”.

Diante de todo o exposto, VOTO NO SENTIDO DE
REFERENDAR A DECISÃO DE NÃO ADMITIR OS EMBARGOS
INFRINGENTES, considerando o caráter MERAMENTE
PROTELATÓRIO, com a CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM
JULGADO DA PRESENTE AÇÃO PENAL e o IMEDIATO INÍCIO DO
CUMPRIMENTO DA PENA em relação ao réu FERNANDO
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AFFONSO COLLOR DE MELLO.

É o voto.


